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LEI MUNICIPAL N° 1.275/2018 
 

Dispõe sobre autorização para alienação 
de bem imóvel que específica e dá outras 
providências. 

 

O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

lei: 
 

 
 Art. 1º - Fica autorizada a realização de alienação, mediante venda, 
de uma área de terreno de 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) de 
propriedade do Município de Guaraciaba pertencente de uma área maior 
localizada na Fazenda São João, devidamente descrita e caracterizada na 
matrícula 8873, registro n° 06 do CRI da Comarca de Ponte Nova e pelo 
memorial descritivo constante do Anexo Único desta Lei. 
 Parágrafo único. A alienação, através de venda, será realizada 
mediante prévio processo administrativo de licitação, observadas as 
formalidades legais constantes do art. 17 da lei n° 8.666/93. 
 
 Art. 2° - Fica declarada desafetada do uso público o imóvel descrito 
no art. 1° desta Lei. 
 
 Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Guaraciaba, 12 de novembro de 2018. 
 
 

 

 

 

Gustavo Castro de Andrade 

Prefeito Municipal 
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Anexo Único 

 

 
 


